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Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Despacho n.o 10 874/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto nos artigos 3.o e 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Cons-
titucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril,
no n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento Administrativo, e nos
termos dos n.os 1.4 e 5 do despacho n.o 17 827/2005 (2.a série), de
27 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 159,
de 19 de Agosto de 2005, do Ministro de Estado e das Finanças,
subdelego no director-geral do Património, licenciado Carlos Manuel
Durães da Conceição, a competência para a prática dos seguintes
actos:

1.1 — No âmbito das atribuições de gestão patrimonial:

a) Aceitar heranças, legados e doações a favor do Estado de
imóveis ou de bens móveis não abrangidos pelo Decreto-Lei
n.o 307/94, de 21 de Dezembro, desde que os encargos não
sejam superiores aos activos;

b) Autorizar a aquisição de imóveis classificados como monu-
mento nacional, ouvido o Ministro da Cultura, de imóveis
para o domínio privado do Estado ou para serviços e orga-
nismos dotados de autonomia financeira, bem como os actos
a ela inerentes que, pelo seu valor, não estejam sujeitos a
fiscalização prévia do Tribunal de Contas;

c) Autorizar a troca de bens do Estado, imóveis ou de móveis
não abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de Dezem-
bro, desde que a diferença de valores não implique encargos
financeiros para o Estado;

d) Autorizar a venda de quaisquer imóveis ou de bens móveis
não abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de
Dezembro;

e) Autorizar a cessão de bens imóveis ou móveis não abrangidos
pelo Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de Dezembro, a título
precário, a entidades públicas e privadas que prossigam fins
de interesse público, bem como a devolução de imóveis, nos
termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 24 489, de 13 de
Setembro de 1934;

f) Autorizar o arrendamento de bens do Estado com dispensa
de hasta pública, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 507-A/79, de 24 de Dezembro;

g) Fazer cessar por acto administrativo os contratos de arren-
damento de prédios do Estado, nos termos do Decreto-Lei
n.o 507-A/79, de 24 de Dezembro, e mandar desocupar os
prédios do Estado por aqueles que os ocupem sem título,
nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 23 465, de 18 de
Janeiro de 1934;

h) Autorizar a compra e demais actos a ela inerentes dos prédios
arrendados onde se encontra instalada a Base Aérea n.o 4
e dos que se encontram funcionalmente dela dependentes,
na ilha Terceira, Açores, nos termos fixados por despachos
conjuntos dos Ministros das Finanças e da Defesa Nacional;

i) Autorizar a demolição de prédios do Estado, nos termos
legais;

j) Aprovar contratos e minutas de contratos cujas operações
e condições tenham sido previamente autorizadas pela auto-
ridade competente e na forma legalmente estabelecida;

l) Aceitar a constituição de direito de superfície a favor do
Estado, nos termos legais;

m) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições
da Direcção-Geral do Património;

1.2 — No âmbito das atribuições de aprovisionamento público:

a) Aprovar as alterações às condições de aprovisionamento de
bens e serviços homologadas nos termos do n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 129/83, de 14 de Março, respeitantes à
revisão de preços, substituição e descontinuidade de modelos
e inclusão de novos modelos, bem como prorrogar os acordos
dentro dos prazos previstos na respectiva portaria de homo-
logação e ainda excepcionar a observância das condições pre-
vistas nos acordos e rescindir contratos por incumprimento
dos fornecedores ou falta de acordo na revisão de preços;

b) Aprovar a difusão pelos serviços interessados de circulares
que contenham instruções para a boa execução dos proce-
dimentos relacionados com as atribuições da Direcção-Geral
do Património;

c) Aprovar anúncios, programas e cadernos de encargos dos
vários concursos de aprovisionamento público;

1.3 — No âmbito das atribuições específicas da gestão de veículos
do Estado:

a) Autorizar a aquisição, a permuta, a locação financeira, bem
como o aluguer por prazo superior a 60 dias, de veículos
com motor para transporte de pessoas e de carga, por todos
os serviços e organismos da Administração Pública, nos termos
da legislação em vigor;

b) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de veículos
automóveis até ao montante global máximo de E 997 600;

c) Homologar a compensação apurada pela utilização dos veí-
culos apreendidos a favor do Estado, resultante da diferença
entre a desvalorização ocasionada pelo uso por parte do
Estado e as benfeitorias que o Estado efectuou durante a
utilização, nos termos do n.o 3 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 31/85, de 25 de Janeiro;

d) Autorizar a atribuição de veículos automóveis nos termos do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 31/85, de 25 de Janeiro;

e) Autorizar a cedência a título oneroso de veículos automóveis
quando se presumir que da realização do acto público de
venda não resulta melhor preço;

f) Aprovar as tabelas com as despesas de remoção, taxas de
recolha, multas e demais encargos previstos no n.o 1 do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 31/85, de 25 de Janeiro;

g) Designar o perito por parte do Estado, para os efeitos pre-
vistos no n.o 3 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 31/85, de
25 de Janeiro;

1.4 — No âmbito da gestão de recursos humanos e financeiros:

a) Conferir posse ao pessoal dirigente, nos termos do n.o 1 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

b) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um
ano e de longa duração, ao abrigo dos artigos 76.o e 78.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, bem como auto-
rizar o regresso à actividade;

c) Autorizar a prestação de serviço extraordinário, em circuns-
tâncias excepcionais e delimitadas no tempo, para além de
duas horas diárias;

d) Autorizar a prestação de trabalho em dia de descanso sema-
nal, descanso complementar e feriado ao pessoal dirigente
e de chefia, a que se refere o artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

e) Autorizar o regime especial de trabalho a tempo parcial e
o regime de prestação de trabalho de quatro dias e o regresso
ao regime de tempo completo, a que se referem os Decre-
tos-Leis n.os 324/99 e 325/99, de 18 de Agosto;

f) Autorizar os funcionários da Direcção-Geral do Património
a desempenhar, em regime de acumulação, funções públicas,
nos termos da lei aplicável;

g) Aprovar os programas de provas de conhecimentos específicos
a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

h) Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários da
Direcção-Geral do Património para efeitos de participação
em reuniões internacionais, desde que estejam em causa inte-
resses relevantes relativos à Direcção-Geral e seja aplicado
o regime geral de abono de ajudas de custo vigente para
funcionários e agentes da Administração Pública;

i) Autorizar a utilização excepcional de avião nas deslocações
em serviço público no continente, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

1.5 — Autorizar as despesas com locação e aquisição de bens e
serviços nas condições dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até, respectivamente, E 250 000, E 375 000
e E 750 000.

2 — No âmbito da gestão do programa orçamental P006, «Cons-
trução, remodelação e equipamento de instalações», e de acordo com
as orientações constantes do despacho de gestão do PIDDAC, delego
a competência para aprovação dos pareceres da entidade coorde-
nadora do programa orçamental P006 relativos às alterações orça-
mentais, com excepção das propostas de alterações orçamentais que
se traduzam no reforço, redução ou supressão das dotações afectas
às medidas/projectos ou na inscrição de novas medidas/projectos que
envolvam diferentes ministérios.

3 — A presente subdelegação é extensiva aos subdirectores-gerais
quando substituam o director-geral nas suas ausências e impedimentos.

4 — Autorizo o director-geral do Património a subdelegar as com-
petências delegadas no presente despacho em todos os níveis de pes-
soal dirigente, salvo as previstas na alínea m) do n.o 1.1 e na alínea b)
do n.o 1.2.
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5 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Abril de 2006,
ficando ratificados os actos entretanto praticados no âmbito das maté-
rias compreendidas nesta subdelegação.

2 de Maio de 2006. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Secretaria-Geral

Despacho n.o 10 875/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, conjugada com o Decreto-Lei
n.o 353/98, de 12 de Novembro, que aprova a orgânica da Secre-
taria-Geral, e nos artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento
Administrativo, delego nos adjuntos do secretário-geral, com a facul-
dade de subdelegação nos directores de serviço das respectivas áreas,
as seguintes competências, relativamente à Secretaria-Geral (orça-
mentos de funcionamento, encargos gerais do Ministério e PIDDAC):

1 — Na adjunta do secretário-geral, licenciada Ana Maria Pinto
Bernardo:

1.1 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno,
em dias de descanso e em feriados;

1.2 — Assinar os termos de aceitação e conferir a posse ao pessoal,
com excepção do pessoal dirigente;

1.3 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

1.4 — Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal,
salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos os actos
respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os referentes
a acidentes em serviço;

1.5 — Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respectivo
orçamento anual, transferências de verbas subordinadas à mesma clas-
sificação orgânica e a antecipação até dois duodécimos por rubrica,
com limites anualmente fixados pelo Ministério das Finanças;

1.6 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

1.7 — No âmbito da gestão orçamental, as competências relativas
ao despacho n.o 5158/2001, de 1 de Março, bem como as matérias
no âmbito da coordenação dos programas P16 — Acção Social dos
Trabalhadores do Estado, dos Militares e das Forças de Segurança
e dos Trabalhadores em Geral e P28 — Modernização e Qualificação
da Administração Pública;

1.8 — Autorizar a constituição de fundos de maneio das dotações
do respectivo orçamento de funcionamento, com excepção das rubricas
referentes a pessoal, até ao limite de um duodécimo;

1.9 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal
e autorizar o processamento das respectivas despesas;

1.10 — Autorizar o pagamento das despesas relativas à reconsti-
tuição de bens, acidentes em serviço, indemnizações, pagamentos e
outras despesas com sinistrados dos serviços da Administração Pública,
nos termos definidos na lei;

1.11 — Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos
de direcção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que
se encontrem na sua dependência;

2 — No adjunto do secretário-geral, licenciado José Manuel Car-
reto:

2.1 — Autorizar as despesas com aquisição de bens e serviços até
ao limite de E 50 000, com a faculdade de subdelegar até ao limite
de E 2500;

2.2 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal dirigente em
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou
outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional,
quando importem custos para o serviço, bem como a inscrição e par-
ticipação em estágios;

2.3 — Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e autorizar
a respectiva actualização, sempre que resulte de imposição legal;

2.4 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo
regulamentar;

2.5 — Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos
de direcção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que
se encontrem na sua dependência;

2.6 — No âmbito do Gabinete Jurídico e do Contencioso a com-
petência que me é conferida pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 353/98,
de 12 de Novembro, incluindo o pagamento de despesas até E 25 000
resultantes da aplicação do Código de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos e do Código das Custas Judiciais.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Março de
2006, ficando por este meio ratificados os actos praticados até à pre-
sente data no âmbito dos poderes acima delegados.

27 de Abril de 2006. — O Secretário-Geral, José António de Men-
donça Canteiro.

Despacho (extracto) n.o 10 876/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Maio de 2006, é nomeada Helena Maria de Elvas
Nunes Brázio, assistente administrativa do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças, precedendo concurso interno
de acesso misto e obtida confirmação de declaração de cabimento
orçamental da 3.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, na
categoria de assistente administrativa principal da carreira de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, a que corres-
ponde o escalão 2, índice 233, com efeitos a partir da data da aceitação
do lugar. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2006. — O Secretário-Geral, J. A. Mendonça Canteiro.

Despacho (extracto) n.o 10 877/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Maio de 2006, é nomeada Elizabeth Rodrigues
Abreu, assistente administrativa do quadro de pessoal da Secreta-
ria-Geral do Ministério das Finanças, precedendo concurso interno
de acesso misto e obtida confirmação de declaração de cabimento
orçamental da 3.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, na
categoria de assistente administrativa principal da carreira de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, a que corres-
ponde o escalão 2, índice 233, com efeitos a partir da data da aceitação
do lugar. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2006. — O Secretário-Geral, J. A. Mendonça Canteiro.

Despacho (extracto) n.o 10 878/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Maio de 2006, é nomeada Maria Leonor Neves
da Cruz Marques, assistente administrativa do quadro de pessoal da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, precedendo concurso
interno de acesso misto e obtida confirmação de declaração de cabi-
mento orçamental da 3.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento,
na categoria de assistente administrativa principal da carreira de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, a que corres-
ponde o escalão 5, índice 269, com efeitos a partir da data da aceitação
do lugar. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2006. — O Secretário-Geral, J. A. Mendonça Canteiro.

Despacho (extracto) n.o 10 879/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Maio de 2006, é nomeada Maria José do Nascimento
Frias, assistente administrativa do quadro de pessoal da Secretaria-
-Geral do Ministério das Finanças, precedendo concurso interno de
acesso misto e obtida confirmação de declaração de cabimento orça-
mental da 3.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, na cate-
goria de assistente administrativa principal da carreira de assistente
administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças e da Administração Pública, a que corresponde o esca-
lão 5, índice 269, com efeitos a partir da data da aceitação do lugar.
(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2006. — O Secretário-Geral, J. A. Mendonça Canteiro.

Despacho (extracto) n.o 10 880/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Maio de 2006, é nomeada Maria Felismina Carmelo
Grazina, assistente administrativa do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças, precedendo concurso interno
de acesso misto e obtida confirmação de declaração de cabimento
orçamental da 3.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, na
categoria de assistente administrativa principal da carreira de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, a que corres-
ponde o escalão 1, índice 222, com efeitos a partir da data da aceitação
do lugar, mantendo a nomeação em comissão de serviço extraor-
dinária, para o exercício de funções correspondentes à carreira técnica
superior, com vista à sua reclassificação profissional. (Não está sujeito
a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2006. — O Secretário-Geral, J. A. Mendonça Canteiro.

Despacho (extracto) n.o 10 881/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Maio de 2006, é nomeada Cecília Pedro Gomes,
assistente administrativa do quadro de pessoal da Casa-Museu Dr.
Anastácio Gonçalves, precedendo concurso interno de acesso misto




